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Cciin}rato,~(jeentre,sitelebra#,ó M~,micfp;o de ViI'~,:pavã9, .
,).:, Estado d9 sspírito Santo e a Elmpresa COMERCIAL, LICITA!

LTOA ." EPP na qualidaqe de CbNTRATA~JTE fi

CONTRAtADA, respectj~amentb, para o 'fim expresso nas'
cláusulas que o integram, ,! ",

. ,,11 "I ,

O MUNICIPIO DEVILA PAVÃO,Estapf do, Espíritô,'~antolP~ssoa jurídica del"jreito pÚ~,I,ico,~~m~ede,np
Rua Travessa Pavão, nº 80, Cenho,cidade de Vila. Pavão, ES,inscri o noCNPJ-Mf' sob o nº
36.350.346/0001.,q7, neste ato representado por seu Pr:efeito, Sr. Irineu W\!<e, portador do CP~-MF nº',:
876.766.807-00 e RG nº 782.3981- ~SP/ES,doravante denomlnadb CONTRATANTE'e, de outrolado,
a empresa COMERCIAL LICITA LT~A-<EPP, pe~s()a ju~í9ica de qireito.,p'{iyado, in~~ritono,SNPJ n;\,
15.513.036/0001-46, com sede na R~a'~,óutor .A:rcanjo'~,a,ZOli,nº 1,20, ~ai.rr,o,Goiânia, B~lo Hd~i,"',onte',~,;1,
MG, por seu Representante Legal, Sr. Pedro Carvalho Rezende Viela das Val!as, inscritb nó CPF sob o nº
087.747.006-50, doravante denorh,inada CONT'RATADA;;: resolvem firmar o presente coritr~to d~'
Prestação de Serviço, conforme a ~eiFedera, nº 8.666/93 e alterações, Ifue se 'regerá medi~nte. a;s,
Cláusulas e condições que subseguem: , .. ,' ,! 'T:' ' I.,

, ';f :!t1;' :! t

'J: '

CONTRATO N° 072/2018
PROCESSONº 004437/2017
PREGÃO PRESENCIALNº 036/2018

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
,. ,

t.';

, '
1; "t,,:H " "",:

1.1 - A presente licitação tem PO( Finalidade, .obter proposta mais vantajosa visandbà A~uisição"
tratores agrícolas, lmplementos, ejaminhão,sêcador ,~afeeiro e equlpamentos ,par~, agroi~dústria, .
nos termos dos Convênios SICONV n~ 832631/ operação CAIXA n~ .1032891LS7, SIc'PNV n~,
833480/2016 / operação CAIXA nº 1033639-05 e CQrivênio SICONV' ~2u832982/~016/dIQpe~ação,'
CAIXA n2 1033027-29, celebrado enteo munidpio de VilaPavão",:,~S~ O ,Ministério da Agri(:ultura, .
Pecuária e Abastecimento, confoi;"~'éspecificações c~~tidas ~o:fermd'~e Ref~~êllci'a ;. ~ri~xo oi;"
que integra o presente Edital para todos os fins;'parte integrante do'referipo Contrato. "

'J ' I,
j

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1- Este instrumento de contrato guarda inteir:~conforl'nidade com'~ con~jdo n~ Tefmo de Refer~ncia:
do Pregão presencial 036/2018, no' processo004437!2017 e no edital, vihculando-se inteirame~tea 'i

este termo, como se aqui transcrltos estívessem.vtnculando-se.tajnda, àproposta pa contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujo$ princípios-e disposições serão apllcàdos na solução dos casos .
omissos, completando o presente' Contrato ,P~ra todqs os flnsríe dirtiFo, independenteríe sua"

: \' I', •. ,'" . ~' , "I r: I." J;(, , \ ,
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. J " " ,

",

cLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOe:D~ FORMA DE REAJUSTE 'iJ ·':'i

'" \ '

3.1- o valor estimado do presente 'coritratoé d~ R$ 28.600;00 (vinte 'e oito mil reais);coriform~ .
"

i'
~. ,

ITEM DESCRiÇÃO
,

'QTD. MARCA/ . i V~~pR SUBT®TAt:(R$)
MODElO'" 'UNIT~~RIO ., 'I ,r

, '~
07 Grade Aradora 14x28 - SICONV nº PICCIN I ,

832631/2017 Operação CAIXA nº 01 GAP 11.0QO,oo 11.000,00 Vi1032897-57 14X28 ! '.
08 Grade aradora hidráulica, controle 01 ipICClN' 17.0qO;00 17.000;00

',~I r~'i' " ,;p; j
! 1 "
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~refeitura do MunicípiO de IVil a.Pavão' ..
-Estadodo Espínto Santo ' .CNP} 36.350:346/00.01-67 '

Rua Travessa Pavão, 8()- Centro - Víta'Pavão - ES .,;CEP 29843-000
tele Fax (27) 3753-1001 _'E:~mail:vil~p~lYªQ@viiª:pavªQ.es.goy.br

remoto, 14f28 ou 14x26.: Garantia no:
mínimo: !L2 meses SICONV
nQ832982/ '016 Operação CAIXA nQ

1033027-2 .

GACR
14X26 "

.~ --

!

3.2. No preço estão i~cluídos todo~ os custos edespesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e
outros custos relacionados aos servlços. " '

3.3. É vedada a anteqípação dopagamento.sem o fornec):mento do ~bjeto.
I .."

3.4. Os preços serãb fixos e lrreajustáveis, não caberidba revisão dos mesmos, salvo nos casos,
previstos no artigo 6f' da Lei 8.666/93 e alterações po~teriores'i! , .,

3.5. O pagamento será efetuado apês a entrega do-objeto e' atesteda Secretariá MÚrli'cipal ,de'
Administração e Rec~rsos Humanas, que atestará a execução do forneclmento do objeto: " '

3.6. O pagamento fat-se-á per mejo de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contrata~~após a' prestação,
efetiva do fornecímento.

3.7. Incumbirá à Conkratada a inidativa e o encargo do cálculo mínuciosode cada fatura'dêv~do, a ser
revisto e aprovado P~IOContratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver algurria incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada.proceda
a alteração devida. i, .

I

3.9. Desde que aprdsentada a fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo condatimte:lo
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias' ~pós apresentação'acompanhada da Certidão,
Negativa de Débito ~ CND (INSS) e do Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

! ~, ' ~
3.10. Se houver alguma incorreção na fatura: () pagamento se~á suspenso, até que a contratada r

proceda a alteração devida. '"
"I

~ ., ' " ~ I

cLÁUSULA QUARTA': DO PAGAMENTO! ,"

4.1- O pagamento S~á efetuado ah.avés de crédit~ b~n~ári~, em ~~é.30 (trinta) dias úteis, co~tado~ da"
data de apresentaçao da NoteFiscal/Fatura dlscrtminativa. devidamente atestada por servidor

, . I, " \

designado, onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às .
I

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo.
I ' .' .
I
i
,·i ,i; ;1.; 'Il

cLÁUSULA QUINTA -IDA DOTAÇÃOO~ÇAMENTARIA .

5.1 - As despesas dJcorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específlcos
consignados no Orça nto da Prefeitura Munidpal deVi:!a Pavão WMVP), a'saber:

Contrato n° 072/201



CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE l~íCIO E DA D~RAçAq DO CC)~TRATO !!' ,,: ' "
I[ til

6.1- A vigência do presente contrato começaraa contar do' dia da sua asslnatura. O,'prazD de vigência
i I 'I t !

coincide CDmO'término do exercíciq flnanoelro.de 2018.1; , ii " ri!

cLÁUSULA SÉTIMA _ PRAZOS ELOCAL bA ENTREGA DO'OBJETO i., 'o' !li' ,:\:;1,
, i..·" '!' :0, ",

7.1 - tocal, prazo e horários de entrega: Os: ~quipam~r1tos deverão's~~1 entregue na ~eáéi~iia da '.'
Agricultura, junto a Prefeitura de Vila Pavão, localizada na,Rua Imigrantes,',~o85, no pr~zD de3d(trinta) ;;
dias a c~ntar da formalização do cpntr~to, nó '~D~ári~'d~s:07hO{>'~inh ~~'!llhOOmi~h e das't~3:0h à~,
17hOOmmh, de segunda a sexta-felraji,quando,.,dlas,ute,ls, devendo: serlacompanhada pelcspessoal'
técnico da P.refeit,ura.\, .i il' '
7.2 - NãO' serão ~ceitDs, no momento daentrega, eC!óiPamentos de ~prcas e/6uespe6ifitações::

',', 'i:- : \ n ~" ,,"! :1 ,,;

diferentes daqueles constantes na proposta vencedora. No caso de proposta que apresent~t'r:rais de
uma marca elou modelo, O'Municí~iD rl;!serva-seo direito'de escolheno qy~ rrtelhor.lhe convier.,

! t d_
~ • I" •

7.3 - A licitante vencedora deyerá éntregar osequipamentos da Patrulha Mecanizada, acompanhados
de seus manuais DU catálogos de D~er~:çãD/ma~(jtençao/podendo ser Driginal, cópia reprO'grMIca· sem"

" . L - ' _ , I· . " ' , , '. , ~J

autenticação DU obtido via lnternet, ~tJ site do fabricante. Os' docúrnentês devetão.estaretn Iftrlgua .~
portuguesa DUtraduzidos para este !idioma. II

'"
7.4 - Toda e qualquer entrega de equipamentos fora do'estabeleeldo neste Edital, será imediatamente
notificada à licitante vencedora que ficará obrlgada.a ~obstituí-Io~ Ó que fará prQ~tamente;i;ficandb::
entendido que correrão por sua c~nta e riscb tal substituiçãO', s~ndo aJ!ícadas tà;"bém as::~anções '
previstas neste Termo de referenda' .'

I H

7.5 - A licitante vencedora deverá' manter aúia'lizadDs, durante o períodO' de garantia e a~sistênci~ :
t.·' "f '

técnica, telefone, fax e endereço, devendo comunicar a Secretaria Munici,pa,1de Agricultura, qualquer ,:
alteração de dados.' ,

P'" " ~:H' :1" .r

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇOES , l'

8.1 - A empresa licitante deverá. observar rígoresamente as Co~diçõJs estabelecidas. no edital,
sujeitando-se às penalidades constantes no art.'!]!? da' Léin!l 10:520!1002Ie nosartigos 86 e 87'da Lei,
nº 8.666/1993, conforme O'disposto:' '

8.1- advertência; í 1J ,r: :1 ,i ,I

:<'" .. I' ' ,j' ~~, '1' [;: ;f

8.2 - multa de 1% (um por cento) por dia, llmltado a 15% (quinze por ceqto), incldente sobre.o valor
da proposta apresentada, nDS casos de: descumprimento do prazD'e}tipulado no edrtal" para a".
assinatura do contrato adminlstratívo; atraso quanto a prestação dDS S~r;viÇDSou pela recusa em,
presta r DS serviços objeto desta 1,~it~Ção, calc,~lada, p~I~. fórmula, 'M = .~p,Ol x C.~ [l. Ten9O' corno "
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; .

:1"" ' 'I 'i, ,.

8.3 - impedimento do direito de licitar e contratar CDm a PMVP por um péríodo de até 2 (anos) anos, "
i '" .t : 'f ' " 1 : " j; i~

no caso de apresentação de declaração QUdocumento falso: '.' o 11.",.i:
I'" . ' , , ',:11 "

8.4 - a aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da pen~lidade de' impedimento de :
licitar ou contratar: .' , 'j .:.:

, I,' ':, J • t'I'tl 'Hl,f

8.5 - declaração d: inidoneid~de para licitar. ~u cOliltr~tar co~ ,~ Adm~r.istração r?~~i:a,,,e.~qyanto
perdurarem DSmotivos determinantes da puruçao ou ate que seja prDmD-Ilda a reabilitação, perante

,I, " .., . 1: .. ,.'., .,,'1 ,I
própria autoridade que aplicou a penalidade, que serácondedidasernpre lZIueo cohtratado ress, r, I a

l'
li
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i

~refeitur:ado Município de;Vila Pavão
~ : . , , i ,i ~. . ,r ' ','I '

'Estado do EspíritoSanto CNPJ 36.350.346/0001-67 '
Rua Travessa P~vão, 80 - Centro - Vila Pavão '-ES - CE~29843-000, '
TeleFax (27) 3753l1001-'B-rhail:'vilapayao@vflapayao.es.goy.br "

Administração pelos!prejuízos resultantes e depois dedecorrido o prato da sanção âplícada'com basEi,
no inciso anterior. I
8.6 - caso a empre~a vencedora se recuse a-assinar o contrato adminlstratfvo, prestar os, serviços:
objeto desta iicitaçãb ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA- ANEXO I aplicar-se-á o
previsto no art. 4ºJ inciso XVI, da .Leí n 10520/200~, devendo, as licitantes remanescentes ser
convocadas na orderh de classiflcaçãode suas propostas na etapa d~ lances. ,i, , ';

8.7 - As sanções ad4inistrativas s~m~nte se;ãiq apllcadas pelo M~n~cíPjO deVila Pavão após a devida
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para, a defesa prévia. '

I

8.8 - A notificação dtverá ocorrer' pessoalmente ou por correspondência 'com aviso de rece!Jimento,:
onde será indica,9a a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa'
que se pretende apli ar, o prazo e e local de entrega das razões de defesa.

I I ~ I

8.9 - O prazo para afresentação de déf~sa prévia será de 05 (cinco) dias niteisa contar da 'i~~imaçãlo},
onde deverá ser o servada a regra tde contagem de, prazo estabelecida no art. 110 da Lei n,QI .~-

~
8.666/1993. I. ' ,', I',,: ,i~

I " .,
cLÁUSULA NONA - q~ARESCISÃO, " ' '1:

9.1- A inexecução to ai ou parcialdo Contrato ensejá asua rescisão, com as conseqbências cdrttratuals.
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multase-penalldades previstas neste instrumento. ,:

9.2 - Constituem mo'[ivo para resci~ão do Contrato:, ' I

I - o não cumprimenf de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; I

11- o cumprimento irtegUlar de cláàsulas contratuais, especificações; projetos ou prazos;

111- a lentidão do ~eu cumprimento, levando a Administração' a comprovar a impossibii,iliade d~
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; .

IV - o atraso injustificjadO no fornecimento do objeto da prestação dos serviços; , ,
I ' 'I·". I , ,I

V - a paralisação da 8restação dos serviços sem justa cal-lsae prévia comunicação à A(lministraç~o;i;

VI - a sUb-contrataç,o total OU parcia! do seu objeto, a: associação da CÔNTRATA:DAcom 94trem, a"
cessão ou transferêntia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou.incorporação:

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade desfgnada para acompanhar e
fiscalizar a sua execUfão, assim corpo as de seus superiores; . " , ' ., ,:

VIII - o cometimentol reiterado de faltas na sua.execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei
nº 8.666/93; I . 'í' ,
IX - a decretação de t'ência, ou a instauração de inso.lvência civil;

X - a dissolução da sociedade:

XI - a alteração SOCi~1 ou a modífícação da ..fin:alidade ou da estrutura da empresa, que, a )~ízo do"
CONTRATANTE,prejudique a execção do Contrato;, ' : , ,

XII - razões de interesse público dê alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e dete.rrninadas
pela máxima autorid~de da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe.exaradas.
no processo administrativo a que se refere o Contrato;,' .

I ""
XIII - a ocorrê'ncia de casos fortuitos~u de força maior, regularmente comprovada, impedi!"
execução do contratt; , '

"ti "J

Contrato n° 072 / 201~
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XIV - a supressão, por parte da Administração, dos"se~Viiçq~.acarretando m: ~dificação do ví;llot ililidal do
Contrato além do limite permitido 1'1,0§ 12 do art, 65 da'l'e,i n2 8.666/93; 11" , ""

9.2.1. A decisão da autoridade co~petente, rel~ti~a,à rescisão, d(/contt:~to, deveré ~et pred~d'ida de '
justificativa fundada,assegurado o ~ontraditório:ê a ampl~ defesa·ll' ",' , 1;

9.3. - A rescisão do Contrato poderá-ser: , . 11, ': '. "P

I - determinada por ato unilateral e 'escrito doCÓNTRATANTE, nos c~~os e~~merados ~os inds:rii~1 à XIII)
do item 9.2; " li"

.' " , ,', ,I. ".'i!

11- amigável, por acordo entre as p~rtes e reduzlda a t~rr:no n~ processo :~alidtação, desde:tlUe haja
conveniência para a Administração;' '"I " , ,;1 : ,

111-judicial, nos termos da legislaçãe. \ ,:1, '
!l, ,'1' I' '.11"'"

~,~, !I l' 'I '1:' '1

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçbesPAS PARTES :' ti ' 'li:: ' n '

15.1. Constituem obrigações do CONTR~TP;N~E::: J
'j;,.n .: , '1 .• 1

15.1.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferi~j,avaliara,exectJçãJ do servi~O"cont~~tado.
, I

15.1.2 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se SUjei~6Ua CON+~ATADA: 'i ' ,

15.1.3 - Prestar as informações e osesclarecime?,tos que Jenham a'~~r soiliffilt,adosP~i~CONTrR,~T~~A~ 'i

15.1.4 - Efetuar o pagamento da associação co~tr?tad~ «na forma" co,nv~bc,ionadé;lnps:,têrÔJb~'deste
Termo· ., 11,,", ,

OI H·' . ,'!::;:'

15.1.5 - Rejeitar no todo ou em parte,os objetos que 'a 'C:ONTRÂTADAent~~gar fora das espeéíficaçõe~, '

constantes do presente Termo de R~ferência.h:' ' . ,":," , " "

15.1.6 - Fiscalizar o perfeito cumprirf"lel1t? do objeto edasdemais,clausula~ld? con~r~t~; .

15.1.7 - Proporcionar as condições necessárias para que a CdNTRAT~DA possa: cumprir'to que.
estabelece o Contrato; 'I

: " " ,,;] '.. .' , '

15.1.8 - Reter o pagamento caso a CONTRATANTEverifjct~!e q~e os serviço~ não estão ~e acordo com a
especificação contratada; '., ,,' ,'I", • ,",

15.1.9 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobte as imperfei~es, falhas, e/ou" demais
irregularidades constatadas na execução dos serviços previstos no:'Contrato" a fim de' seremtornadas

~. I , ' , i ' , 1 " t ' ,

as providências cabíveis para a correção do que fçr notificado;' ; I OI ti " ,i ' j

15.2. Constituem obrigações (la COI'lJTRATADA:, . "I ' 1 ',j\
15.2.1 - entregar o objeto licitado cdnformeesP~dficaçÕéSdeste T~rmo de Ireferencia,' ' ';i
15.2.2 - manter, durante o período de garantia dos equipameHtos, e~'COrhpahbilldade!!'com as .
obrigações assumidas, todas as condições de hahttltação e qualificação exi~idas na licitação;' .,'

15.2.3 - providenciar a imediata correção das deficiênciase/ou' irreg~l,aridade~, apo~ta~~s "pelo!

CONTRATANTE; 'I, " n..

15.2.4 - arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/our terceiros,' provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida no período da garantia. , !. '

15.2.5 - aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ,é sllPr~~~ões até 25% (vinté e cinco
por cento) do v~lor inicial atualizado do contrato ou da nota de empen1o; 15-7 arcar com as as

li
I ,\ I I j.l '

Contrato n° 072/ 2018
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Rrefeituna do MÜnicípiodeVila ,Pavão 'i

IEstado do Es~írít:o SantoCNPJ 36.3$0.346';0001-67' ,
Rua Travessa Pavão, 80 - Centro ~ Vila Pavão - ES JCEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001.JE~mail:yÜªpavaQ@vílapªYàQ.es.gQv.br '

• j:j I _ :;, dH' I

despesas com transporte, taxas, impostos Ou .quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por
conta exclusiva do Cqntratado.

15.2.6 - Responsabitizar-se pela instalação dos equipamentos sem custos adicionai~ ao município (se o
objeto em questão necessitar de Instalação). " ,

, ,

cLÁUSULA DÉCIMA ~RIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO ' ., ':

11.1 - A execuçãobo contrato deverá ser acompanhada e fisç:alizad~ por um representante da,
Secretaria Municipal de Agricult, rq'.A administração' indicará", u:m gestor do cqntratq,:q'iJEl será
responsável pelo a~ompanhamento li fiscalização da sua execução, procedendo ao registro> das,
ocorrências e a~ota~do as providências necessárias ao.seu fiel cumprimento, tendo pôr parâmetro os
resultados previstosjno contrato ~ o Artigo 67 da Lei 8666/93: liA execução do contrato d~verá ser
acompanhada e fiscallzada por urT;I,:, representante da Administração especialmente designado;

,t.".'f " ,

permitida a contratação de terceiros 'para assisti-lo esubsidlá-Io de Informaçõespertinehtes a essa' ,,-,
atribuição"; i

i ,1,.'", ".' "
§ 12 O representant~ da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadasf
com a execução do qontrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos'

i -. I t

observados; I
§ 22 As decisões e.lprovldênclas que ultrapassarem a competência 90 representante deverão se~i
solicitadas a seus suqeriores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. ,

cLÁUSULA DÉCIMA ~EGUNDA - DA LEGISLAÇÃO'APLlCÁVEI.. ,
I I. ~} ';F ' ~iI

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nl! 8.666/93.
I

i
cLÁusULA DÉCIMA tERCEIRA - ods ADITAMENTOS,

!
13.1- O presente cottrato poderá 'ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

, , i _
CLAUSULA DECIMA ~UARTA - DA "UBlICAÇAO ' .1

14.1 - O presente ~ontrato será publicado" em resumo, no Diário, Oficial, do Estado, ,pando-se"
cumprimento ao disqosto no art. 611,parágrafo único da Lei nl! 8.666/93, correndo a despesa por conta,'
do CONTRATANTE. 'i ' '

I ,
I ,.

CLÁUSULA DÉCIMA bUINTA - DO FORO' " ~ "
I , ,

15.1 - Fica eleito o f~ro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste

Contrato e que nãO~' ossam ser res.'olvidas po.r meios adminlstratlvos, com renúncia a qUalqUer. outro."
por mais privilegíad que seja. ,

15.2 - E por estare ,assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme. !, •

I ',,: I

Vila Pavão/Eê, 07 defô,gosto de 20t8.
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Prefeitura do Município de VilaPávão
Estado do Espírito Santo CNPJ 36.350.346jO,DOl-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Víla.Pavão - ES -tEP Z9843-000
TeleFax (~7) 3153-1001 - E-'mail: vilapavaQ@Vilapavab.b,goy.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NO098 /2018

PREGÃOPRESENCIAL SRP NO033/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

FORNECEDOR: JCT MESQUITA COMÉRCIO EIREU EPP.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisi-
ção de materiais médico hospitalar e farmacol6gico, para
uso nos estabelecimentos de saúde.

VALIDADE DA ATA: 12 Meses (a partir da publicação).

VALOR GLOBAL: R$ 3.931,10.

Vila Pavão, ES, 08/08/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

CONTRATOS071,072,073 E 074/2018.
PuplicaçãpN° 150457

RESUMO DO CONTRATO

NO071/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: CAMPO FORTETRATORES E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS EIRELI.

OBJETO: Aquisição tratores agrícolas, implementes, cami-
nhão, secador cafeeiro e equipamentos para agroindús-
tria, nos termos dos Convênios SICONV nO 832631/ ope-
ração CAIXA nO 1032897-57, SICONV nO 833480/2016 /
operação CAIXA nO 1033639-05 e Convênio SICONV nO
832982/2016/ operação CAIXA nO 1033027-29, celebrado
ente o município de Vila Pavão - ES e o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 84.300,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 764, 768 e 769.

Vila Pavão, ES, 08/08/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N° 072/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão -. ES.

CONTRATADO: COMERCIAL LICITA LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição tratores agrícolas, implementes, cami-
nhão, secador cafeeiro e equipamentos para agroindús-
tria, nos termos dos Convênios SICONV nO 832631/ ope-
ração CAIXA nO 103289.7-57, SICONV nO 833480/2016/

operação CAIXA nO 1033639-05 e Convênio SICONV nO
832982/2016/ operação CAIXA nO 1033027-29, celebrado
ente o município de Vila Pavão - ES e o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00.
i

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 764, 768 e 769.

Vila Pavão, ES, 08/08/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

NO073/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: PALINI E ALVES LTDA.

OBJETO: Aquisição tratores agrícolas, iirtplementos, cami-
nhão, secador cafeeiro e equipamentos para agroindús-
tria, nos termos dos Convênios SICONV nO 832631/ ope-
ração CAIXA nO 1032897-57, SICONV nO 833480/2016 /
operação CAIXA nO 1033639-05 e Convênio SICONV nO
832982/2016/ operação CAIXA nO 1033027-29, celebrado
ente o municipio de VlIa Pavão - ES e o Mihlstério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL: R$ 99.710,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 764,768 e 769.

Vila Pavão, ES, 08/08/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMO DO CONTRATO

N0 074/2018'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO: I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS ME.

OBJETO: Aquisição tratores açrfcoias, implementos, cami-
nhão, secador cafeeiro e equipamentos para agroindús-
tria, nos termos dos Convênios SICONV nO 832631/ ope-
ração CAIXA nO 1032897-57, SICONV nO 833480/2016 /
operação CAIXA nO 1033639-05 e Convênio SICONV nO
832982/2016/ operação CAIXA nO 1033027-29, celebrado
ente o município de Vila Pavão - E5 e o Mini~tério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALOR GLOBAL:R$ 105.050,00.

DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE
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